
 
 
 

INDICAÇÃO Nº 02/ 2006. 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABECEIRA GRANDE – MG. 

 

 

 

 

 

O Vereador abaixo assinado, regimentalmente apoiado, INDICA ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, depois de ouvido o Plenário, sejam tomadas as 

seguintes medidas de interesse público: 

 

a) construção de um redutor de velocidade (quebra-mola) nas proximidades da 

igreja adventista, na Vila de Palmital de Minas;  

 

b) aquisição ou destinação de um veículo para a administração distrital de 

Palmital de Minas; e 

 

c) construção de barragens para os pequenos produtores rurais do Município.   

 

 

 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2006.   

 

 

 

VEREADOR VILMAR VIANA 
 

 

 


